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PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO.  ACORDO  DE
LENIÊNCIA  CELEBRADO  PELO  MPF  COM  A
EMPRESA ECOVIA E OUTRAS.  OBSERVÂNCIA DOS
REQUISITOS LEGAIS. HOMOLOGAÇÃO.

Trata-se de pedido de homologação de Acordo de Leniência celebrado entre o MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL e as empresas ECORODOVIAS INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, S.A.

("EIL"),  ECORODOVIAS  CONCESSÕES  E  SERVIÇOS  S.A.  ("ECS"),  CONCESSIONÁRIA

ECOVIA CAMINHO  DO  MAR  S.A.  ("ECOVIA")  e RODOVIA DAS  CATARATAS  S.A.  -

ECOCATARATAS ("ECOCATARATAS"). 

A ECOVIA e a ECOCATARATAS são denominadas COLABORADORAS. 

Em 25 de outubro de 2018, a Procuradoria da República no Estado do Paraná, por meio dos

Procuradores da República da Força-Tarefa Lava Jato, firmou Termo de Confidencialidade com as

empresas ECOVIA e ECOCATARATAS, ambas controladas pela holding ECORODOVIAS. 

Após tratativas e juntadas de documentos,  foi  formalizado, em 12 de  agosto de 2019, o

Acordo de Leniência ora encaminhado para homologação.

O  Termo  do  Acordo  encontra-se  acostado  nos  autos  do  procedimento  administrativo

eletrônico em epígrafe.

O Acordo de Leniência com a empresa Colaboradora contem cláusulas semelhantes a outros

acordos já celebrados e homologados por esta 5ª CCR no âmbito da Operação Lava Jato.

Na Cláusula 3ª consta o objeto do Acordo de Leniência ora em análise, qual seja: 

“...as atividades de prepostos, empregados, administradores, desligados ou
não, e acionistas de qualquer das empresas do grupo econômico integrado
pelas COLABORADORAS (doravante  designados  simplesmente
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prepostos),que já estão sendo investigadas em diversos procedimentos no
âmbito  da  Operação  Lava  Jato  (incluindo  a  Operação  Integração  e
relacionadas) e  que estejam especificados em anexos deste  Acordo, bem
como outras investigações que venham a ser instauradas em decorrência
dos fatos apontados em anexos deste Acordo, que podem caracterizar atos
de improbidade administrativa  e/ou infrações contra o sistema financeiro
nacional,  contra  a  ordem  econômica,  tributária,  concorrenciais,  de
corrupção,  peculato,  lavagem  de  dinheiro  oriundo  de  crimes  contra  a
Administração  Pública  e  formação  de  organização  criminosa,  dentre
outras”. 

Na Cláusula  4ª,  consta  o  detalhamento  relativo  à  atuação  das COLABORADORAS nas

irregularidades:

Cláusula  4ª.  Essas  apurações  estão  relacionadas  à  atuação  das
COLABORADORAS,  por  si  ou  por  demais  empresas  integrantes  de  seu
grupo econômico, em práticas de corrupção, fraudes tributárias e lavagem
de  dinheiro,  dentre  outras,  relacionadas  direta  ou  indiretamente  aos
contratos de concessão de obras públicas de n°s. 73/97 e 76/97, firmados
entre o Estado do Paraná,  o Departamento de Estradas e  Rodagens do
Paraná ("DER/PR"),  o  Departamento  Nacional  de  Estradas  e  Rodagem
("DNER"),  o  Ministério  dos  Transportes  e  as  COLABORADORAS,  seus
aditivos, suas alterações por atos administrativos e sua fiscalização.

Parágrafo  único:  As  COLABORADORAS  reconhecem  o  pagamento  de
propinas  para  a  obtenção  dos  atos  administrativos  mencionados  nos
citados anexos, dentre outros fatos constantes nos anexos a este Acordo.

Quanto aos valores devidos  e  previstos  neste  acordo de leniência,  na cláusula 6ª

foram listados o montante relativo à antecipação de reparação de danos e os valores das multas: 

“Cláusula 6ª. Comprometem-se as:
(…)
q) EIL/ECS e/ou COLABORADORAS a pagarem, nos termos deste Acordo
e  em  nome  do  grupo  econômico  e  em  nome  do  grupo  econômico  das
COLABORADORAS,  e  dos  Prepostos  Aderentes,  em  decorrência  das
infrações  e  ilícitos  narrados  nos  anexos  a  este  Acordo,  o  valor  de  R$
370.000.000,00 (trezentos e setenta milhões de reais), arbitrados a título de
reparação de danos; e
r)  EIL/ECS  a  pagar  em  nome  do  grupo  econômico  das
COLABORADORAS,  e  dos  Prepostos  Aderentes,  em  decorrência  das
infrações  e  ilícitos  narrados  nos  anexos  a  este  Acordo,o  valor  de  R$
30.000.000,00  (trinta  milhões  de  reais),  arbitrados  a  título  de  multa
prevista no art. 12 da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92),
valor  este  a  ser  revertido  integralmente  ao Estado do  Paraná,  entidade
pública lesada pelos fatos descritos nos anexos.
(…)” (negritamos)

Na mesma Cláusula 6ª foram listados os demais compromissos das Colaboradoras,

devendo se portarem com honestidade, lealdade e boa-fé, durante o cumprimento dessas obrigações. A
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Seguindo  os  parâmetros  delineados  pela  Orientação  n°  7  desta  5ª  Câmara  de

Coordenação e Revisão, passo ao voto.

As  obrigações  assumidas  pelo  Ministério  Público  Federal  estão  conforme  a  legislação

aplicável à defesa dos bens públicos e à tutela coletiva. Trata-se da cláusula 7ª do acordo, onde se

prevê o não ajuizamento de ação de improbidade administrativa e, caso já ajuizada, a atuação para

obter efeito meramente declaratório.

A leitura do acordo de leniência revela de maneira indiscutível que:

•  os  dados  trazidos  esclarecem  os  fatos  objeto  das  investigações  conduzidas  pelo

Ministério  Público  Federal  no  âmbito  da  Operação  Lava-Jato  (incluindo  Operação

Integração e relacionadas);

• restou clara a demonstração do interesse público, vez que a colaboradora apresentou

elementos úteis às investigações dirigidas pelo Ministério Público Federal, exibindo fatos

novos, relevantes, acompanhados de elementos que permitirão a produção de provas nas

esferas de responsabilização criminal, civil e administrativa; denotando, assim, utilidade,

oportunidade e efetividade do acordo;

•  confirmou-se  a  relevância  das  informações  e  provas,  de  modo  que  tais  elementos

contribuirão  decisivamente  para  o  desmantelamento  de  um  esquema  criminoso

identificado no âmbito da Operação Integração; 

• há compromisso da Colaboradora de implantar e adotar Práticas Especiais de Ética,

Integridade e Transparência, bem como, de se sujeitar a Monitoramento Independente

(Cláusula 6ª);

• foram estabelecidas balizas para o compartilhamento das provas com outros órgãos;

(Cláusula 3ª, § 5º); 

• há previsão da possibilidade de adesão ao Acordo, de Prepostos das Colaboradoras que

celebrarem acordo de  não persecução penal  com o MPF,  no  limite  dos  fatos  ilícitos

penais e cíveis por eles reconhecidos, em termos prestados a serem entregues por ocasião

da proposta de acordo (Cláusula 5ª, § 2º);

•  há  previsão  expressa  acerca  da  renúncia  ao  exercício  da  garantia  contra  a

autoincriminação e ao direito ao silêncio (Cláusula 14); 

• as hipóteses de rescisão do acordo são objeto de Cláusula específica (Cláusula 15).

Em suma, o Acordo de Leniência encontra-se dentro dos parâmetros considerados por esta

Câmara, como suficientes e necessários para surtir os devidos efeitos legais, razão pela qual voto

por sua  homologação,  recomendando-se,  porém,  ao  MPF,  que  firme  um  aditivo  com  as

Colaboradoras, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, formalizando o monitoramento independente
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previsto na Cláusula 6ª .  

Consoante a cláusula 12 do Acordo, o seu teor passa a ser público a partir de sua assinatura,

mantendo-se,  entretanto,  o  sigilo  do  conteúdo  dos  anexos,  até  o  momento  da  propositura  das

medidas judiciais referidas na mesma cláusula.

assinado digitamente

   FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO
            Subprocurador-Geral da República

   Membro titular 
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